
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná

De acordo.
I" DT, em 17 de março de 2015.

À consideração superior.
SECEX-PR, em 17 de março de 2015.

Processo TC n° 003.576/2011-6

PROPOSTA DE APOSTILAMENTO DE ACÓRDÃO

Trata-se do Acórdão n° 966/2015 (peça 126), prolatado pela 28 Câmara desta Corte, em
Sessão Ordinária de 10/3/2015, Ata nO6/2015-2" Câmara.

2. Consta, no item "3. Responsáveis:"; no item 9.2 e no quadro do item 9.4, da Deliberação
acima referenciada, o nome de uma das responsáveis com a seguinte !,'l'afia: "Elizena Maria Garbelini",
sendo que o nome atual da referida responsável, consoante a pesquisa, nesta data, na base CPF
da Receita Federal, acostada aos autos na peça 127, é: "Elizena Maria Garbelini Rodrigues".

3. Em face do exposto no item anterior, proponho, nos termos da OS-SEGECEX n° 10, de 27
de julho de 2005, c/c a Súmula TCU 145, o encaminhamento dos presentes autos ao Gabinete da
Relatora, Excelentissima Ministra ANA ARRAES, para a retificação do Acórdão n° 966/2015-TCU-2"
Câmara, por inexatidão material.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52649497.
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